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Com relação ao PE 82/2026, gostaria de alguns esclarecimentos em virtude da alteração de formulação nutricional
de alguns produtos.

No anexo III - termo de referência

Item macarrão espaguete.
Pergunta-se: Com relação ao teor de fibras do descritivo do macarrão, o valor de fibras de mínimo 2,0g em 80g está
um pouco elevado.

Verificando o produto macarrão com ovos (cru) na tabela TACO de composição da alimentos, fibras alimentares
apresentam teor de 2,3g em 100g do produto.
Dessa forma, em 80g o produto equivale a 1,8g de fibras alimentares. 
Podemos cotar o item contendo 1,8g de fibras em 80g do produto, já que a tabela TACO é uma referência oficial por
abranger média estatística brasileira  de valor nutricionais? 
OBS: essa pequena variação de 2,0 g para 1,8g não gera alteração no valor diário de referência).

Item sardinha em óleo
Pergunta-se: A sardinha em óleo passou por redução do peso drenado. Atualmente, há somente produtos com peso
drenado de 75g e não mais de 84g.
Podemos considerar a sardinha em óleo com peso líquido de 125g e peso drenado de 75g já que com peso drenado
de 84g deixou de ser fabricado?

Item molho de tomate - sachê 300g aproximadamente
Pergunta-se: O molho de tomate é um produto que não necessariamente precisa de conservantes. Podemos cotar o
item sem adição de conservadores já que o processo de tratamento térmico garante a esterilidade comercial do
produto?
O amido é um ingrediente que tem função de espessante em alimentos. Então, o amido modificado é um
espessante. Podemos cotar o produto com espessante sendo o próprio amido modificado?

Item café em pó - vácuo 250g - predominante arábico
Pergunta-se: As marcas de cafés (caboclo, três corações, pelé, pilão, do ponto, melitta, canecão, fort entre outras
marcas) são comercializadas com grãos de café conilon (ou canéfora). Podemos considerar para cotação o item
marcas de qualidade que apresentam na composição o grão de café conilon?

Aguardo retorno para finalizar a proposta comercial.
Obrigada!
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